
Nova Friburgo, 26 de novembro de 2025.

De: Secretaria de Educação

Para: Comissão de Pregão III

A empresa MULTI QUADROS E VIDROS LTDA apresentou impugnação ao edital do

Pregão Eletrônico nº 90.143, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e

eventual AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR, ELETRODOMÉSTICOS E

ELETROELETRÔNICOS, para atender a Secretaria de Educação do Município de Nova

Friburgo, pelo período de 01 (um) ano.

A impugnante sustenta que os preços de referência dos itens 33 e 34 estariam

significativamente abaixo dos valores praticados no mercado, o que, em sua visão, os tornaria

inexequíveis. Afirma que os valores estimados não cobriram sequer custos mínimos de produção,

como matéria-prima, frete, impostos e encargos correlatos. Alega, ainda, que a pesquisa de

preços considerada na formação do orçamento seria inadequada, por não representar

fornecedores efetivamente atuantes no setor, comprometendo a competitividade e podendo atrair

empresas incapazes de executar o objeto, com risco de futura inexecução contratual.

Apresenta fundamentos na Lei nº 14.133/2021, em normas do TCU e em doutrina

especializada (Marçal Justen Filho, Hely Lopes Meirelles e Jessé Torres), destacando que a

Administração Pública deve prevenir preços inexequíveis e garantir que o preço de referência

seja compatível com o mercado. Argumenta, por fim, que o valor estimado configuraria vício

insanável, contaminando o edital e prejudicando a isonomia e a seleção da proposta mais

vantajosa.

Diante das alegações, a Secretaria de Educação esclarece que os valores que embasaram

o procedimento licitatório foram apurados em estrita observância ao devido processo legal e às

diretrizes da Lei Federal nº 14.133/2021. A pesquisa de preços foi realizada pelo setor

competente da Secretaria de Licitações e Planejamento por meio de metodologia regular e
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amparada em critérios múltiplos, com o objetivo de assegurar a fidedignidade do orçamento

estimado.

Foram utilizados o Banco de Preços e o Painel de Preços, sistemas oficiais que reúnem

diversas fontes governamentais, inclusive o Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP.

Tais ferramentas observam as normativas vigentes e são reconhecidas como instrumentos

eficazes para aferir preços praticados por outros entes da Administração Pública.

Conforme rotina institucional, para compor a estimativa, priorizaram-se licitações

realizadas dentro do período de até 180 dias anteriores à pesquisa. Não havendo registros

suficientes nesse intervalo, adotou-se o procedimento complementar previsto no Decreto

Municipal nº 2.007/2023, valendo-se dos valores praticados nos 12 meses anteriores,

devidamente reajustados pelo IPCA. Quanto ao critério geográfico, priorizou-se a Região

Sudeste, ampliando-se a pesquisa para outras regiões somente quando necessário. Os critérios

padrão da ferramenta — “mediana das propostas finais” ou, quando mais vantajoso, a “média das

propostas finais” — foram aplicados para assegurar economicidade e fidedignidade na formação

do valor final.

Além das consultas pelos sistemas oficiais, foram realizadas pesquisas em sites

especializados e encaminhadas solicitações formais a empresas do segmento, cujas respostas

confirmaram a prática dos valores de mercado obtidos. Destaca-se, ainda, que na última

contratação realizada por este município, o item em questão foi adquirido pelo valor de

R$ 800,00, tendo sido plenamente executado pela empresa vencedora, o que demonstra,

empiricamente, a exequibilidade do objeto.

Assim, considerando-se o conjunto de pesquisas, critérios técnicos utilizados e a última

contratação exitosa, conclui-se que o valor de R$ 1.450,00 fixado para o item se mostra

plenamente plausível, razoável e compatível com o mercado, inexistindo qualquer irregularidade

apta a macular o presente certame.
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Sendo o que há para expor, por ora, despeço-me, colocando-me a disposição para

esclarecimentos de quaisquer dúvidas sobre o caso em tela, e renovando desde já, os votos da

mais elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Gustavo da Silva Martins

Setor de Patrimônio

Mat.: 105.872

Caroline Moura Klein

Secretária de Educação

Mat.: 990.256
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